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t0n§tdemnfl0 {ü0 o Projeto Renascer, localizado na EstÍada 16- chácara

Municipal-nesta, rcaliza um trabalho sócio educacional com mais de 9O

cria nças/jovens/adolescentes, voltado para aS atividades de aprendizado e aliando

consCientização gradual de educação ecológica em seu público alvo, integrando
quase toda a cómunidade carente do município, com a participação efetiva da

Prefeitura, também atenção da classe acadêmica da Funec (Odontólogos, Psicólogos,

Fisiotera peutas, profissionais da Educação Física, capoeira, dança, professora de

artesanato) e também da sociedade civil, proporcionando assim uma integração e

diálogo em um ambiente salutar para formação de verdadeiros cidadãos'

00nsl[eÍ4n00 aln0a que com o tempo, a necessidade de reformas se torna

imprescindível para que o trabalho não seja prejudicado, a depreciação é natural, por

isso a necessidade de aplicação de recursos no sentido de proporcionar aos

envolvidos uma condição melhor. Desta maneira, é imprescindível neste momento a

necessidade de reformas estruturais e mobiliário (reforma da cozinha, mesas,

cadeiras, pintura nos galpões, etc) visando uma melhoria contÍnua da prestação de

serviço aos usuários, agregando mais segurança, conforto, e desta feita melhorar

consideravelmente o índlce de frequência às atividades e em outro momento futuro,

aumentar a oferta em termos de vagas.
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00nsl0emn00 slnda 0ue as atividades do PROJETO RENASCER possuem

aderência com as "prioridades de proteção e desenvolvimento social" de crianças e

adolescentes previsias no Eca (Estatuto da CÍiança e do Adolescente),conforme a Lei

n" 8.069,/90.

00[$l0efanl0 llnflmeile 0ü0 o FMDCA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente de Santa Fé do Sul,rSP vinculado ao CMDCA (Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente), dispõe de Saldo SuÍiciente para provermos

tais adequações próporcionando continuidade dos trabalhos prestados e maior

segurança para os seus usuários.

O veíeador Renato Fêrraz, no uso de suas
preírogativas paílamentares, etc

ReqUef a Mesa ouvido o cotendo ptenário, satisfeitas as formatidades

regimentais,-a senhora tRÀil0ml c. ilÀxilIÀNo §ÀllTÀliÀ PIe$üenle d0 fllND0 lllmcpÀl
D0§ Dnxlms DÀ 0nüN0À D ItO ÀD0I,NCINTE D[ §À]ilÀ m D0 §u - FMDCA, solicitando

prestar a esta edilidade as seguintes informações:

.QualosaldoatualdoFMDCA(FundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo
Adolescente de Santa Fé do Sul ?
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. Existem restrições para realocação dos valores existentes no FMDCA (Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Fé do Sul para o
orçamento do municÍpio, no sentido de aplicar esses recursos nas reformas
necessárias do PROJErO RENASCER?

. Em caso negativo, quais as orientações para a aplicação efetiva dos referidos
recursos?

IU§TtrICÀIIVÀ:

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de informações
que está a merecer a aprovação do Colen naflo.

Amaíal Ribeiro
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